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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ
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errata
.

errata de extrato de contrato
Núm. da Publicação: 846732, doE 35.098, 31/08/2022.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa SQUadra do 
BraSil diSTriBUidora dE EQUiPaMENToS lTda
oNde se LÊ: “contrato nº 143/2022-MP/Pa”
Leia-se: “contrato nº 145/2022-MP/Pa”

Protocolo: 846933
errata de extrato de contrato:
Núm. da Publicação: 846730, doE 35.098, 31/08/2022.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa l. N. rodriGUES 
diSTriBUidora dE ProdUToS orToPÉdicoS lTda
oNde se LÊ: “contrato nº 143/2022-MP/Pa”
Leia-se: “contrato nº 144/2022-MP/Pa”

Protocolo: 846938
errata de extrato de contrato:
Núm. da Publicação: 846733, doE 35.098, 31/08/2022.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa SiS coMErcio 
dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS lTda
oNde se LÊ: “contrato nº 143/2022-MP/Pa”
Leia-se: “contrato nº 146/2022-MP/Pa”

Protocolo: 846935

.

.

coNtrato
.

Núm. do contrato: 137/2022-MP/Pa
inexigibilidade de licitação n. 021/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
BWB-NEGÓcioS PUBliciTárioS lTda (cNPJ nº 84.147.081/0001-47)
objeto: assinatura anual de 05 (cinco) exemplares do Jornal “diário do 
Pará”, com entrega diária, conforme proposta da contratada.
data da assinatura: 30/08/2022
Vigência: 28/08/2022 a 28/08/2023.
Valor global: r$ 3.323,10 (três mil, trezentos e vinte e três reais e dez 
centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.131.1494.8760. Elemento de 
despesa: 3390-39; fonte: 0101. fonte: 0301
foro: Justiça comum, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 847108
Núm. do contrato: nº 133/2022-MP/Pa
inexigibilidade de licitação nº 022/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa TK 
ElEVadorES BraSil lTda (cNPJ/Mf nº. 90.347.840/0017-85)
objeto: fornecimento de peças e realização de serviços de manutenção 
corretiva nos 02 (dois) elevadores de passageiros, número de identificação 
20484 (o do lado direito) e 20483 (o do lado esquerdo) da marca THYS-
SENKrUPP, modelo SUPErdYNE – ST5100 – McP2 (com casa de máqui-
nas), instalados no Prédio-sede do Ministério Público do Estado do Pará.
data da assinatura: 30/08/2022.
Vigência: 01/09/2022 a 01/03/2023.
Valor global: r$ 41.025,49 (quarenta e um mil, vinte e cinco reais e qua-
renta e nove centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494. 8760 – Governan-
ça e Gestão; Natureza da despesa: 339039 – outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica; fonte: 0101 - recursos ordinários.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior, Pro-
curador-Geral de Justiça

Protocolo: 846765
eXtrato de coNtrato
Núm. do contrato: 141/2022-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa lUaNa TaracZUK 
MicHaliSZYN
objeto: aquisição de equipamentos odontológicos.
Valor Global do contrato: r$ 6.000,00
data de assinatura: 30/08/2022.
Vigência do contrato: 01/09/2022 a 01/01/2023.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.128.1494.8943
Elemento de despesa: 339030 e 449052
fonte: 0101
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça

Protocolo: 846772
Núm. do contrato: nº 149/2022-MP/Pa
inexigibilidade de licitação nº 023/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa loc 
ENGENHaria lTda (cNPJ/Mf nº. 34.892.620/0001-02)

objeto: continuidade de locação de equipamentos para escoramento de 
fachada com características históricas, apresentando patologias e risco de 
colapso, em terreno do MPPa situado na avenida 16 de novembro, entre 
as ruas avertano rocha e Joaquim Távora, Bairro cidade Velha, Belém/Pa.
data da assinatura: 30/08/2022.
Vigência: 09/10/2022 a 09/10/2023.
Valor global: r$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), refe-
rente ao valor mensal de r$8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101. 03. 091. 1494. 8758 – Promo-
ção e defesa dos direitos constitucionais; Natureza da despesa: 449039 
– o.S.T – Pessoa Jurídica; fonte: 0101 - recursos ordinários e 0301 - re-
cursos ordinários.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior, Pro-
curador-Geral de Justiça

Protocolo: 846779
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aViso de LicitaÇÃo
.

toMada de PreÇos Nº 004/2022-MP/Pa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado, por meio da comissão Permanente 
de licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação 
referente à ToMada dE PrEÇoS Nº 004/2022-MP/Pa, do Processo admi-
nistrativo n.º 135875/2022-GEdoc, que tem como objeto a reforma dos 
Espaços da Procuradoria-Geral de Justiça no município de Belém/Pa:
1) as licitantes coNSTrUTora 4MX lTda, coNSTrUTora doraTa EirEli, 
TaVarES ENGENHaria E PaViMENTaÇÃo - ENGYPaV EirEli, PoSiTaNo 
arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES EirEli, PlaNTEc EMPrEiTEira aSSiS-
TÊNcia TÉcNica E SErViÇoS aGrÍcolaS lTda e fErrEira E PaNToJa 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA foram consideradas como beneficiá-
rias da lei complementar nº 123/2006, tendo em vista que apresentaram 
toda a documentação exigida no item 6 do Edital;
2) a empresa oMM arQUiTETUra E ENGENHaria lTda não foi conside-
rada como beneficiária da Lei nº 123/06, haja vista que não apresentou o 
documento exigido na alínea “a” do subitem 6.1 do Edital;
3) a empresa i9 ENGENHaria E coNSUlToria coMErcio E rEPrESEN-
TAÇÕES EIRELI não foi considerada como beneficiária da Lei nº 123/06, 
haja vista que não apresentou o documento exigido na alínea “a” do subi-
tem 6.1 do Edital;
4) A empresa LIFT ENGENHARIA LTDA não foi considerada como benefici-
ária da lei nº 123/06, haja vista que não apresentou o documento exigido 
na alínea “a” do subitem 6.1 do Edital;
5) A empresa ENGETOR LTDA não foi considerada como beneficiária da 
lei nº 123/06, uma vez que não apresentou os documentos exigidos nas 
alíneas “a” e “b” do subitem 6.1 do Edital;
6) a empresa SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda não foi 
considerada como beneficiária da Lei nº 123/06, haja vista que seu fatura-
mento é superior ao limite estabelecido pela legislação vigente;
7) a empresa coNSTrUTora 4MX lTda foi inabilitada por não ter atendido 
ao 8.2.4.2 do Edital e subitem 10.4 do Projeto Executivo, uma vez que não 
apresentou CAT de profissional de nível superior na área de Engenharia 
Mecânica;
8) a empresa ENGETor lTda foi inabilitada por não ter atendido ao 8.2.4.2 
do Edital e subitem 10.4 do Projeto Executivo, uma vez que não apresen-
tou CAT de profissional de nível superior na área de Engenharia Mecânica;
9) a empresa coNSTrUTora doraTa EirEli foi inabilitada por não ter 
atendido ao 8.2.4.2 do Edital e subitem 10.4 do Projeto Executivo, uma 
vez que não apresentou CAT de profissional de nível superior na área de 
Engenharia Mecânica;
10) a empresa i9 ENGENHaria E coNSUlToria coMErcio E rEPrESEN-
TaÇÕES EirEli foi inabilitada por não apresentar o Balanço Patrimonial 
na forma da lei, uma vez que na sua documentação de habilitação não 
constam os demais demonstrativos solicitados nos subitens 8.2.5.2.1.1 ou 
8.2.5.2.1.3 do edital (conforme o caso da empresa); também foi inabilita-
da em razão do Índice de liquidez Seca ser inferior a um, desatendendo 
ao subitem 8.2.5.3 do edital; também foi inabilitada por não atender ao 
subitem 8.2.5.2.2 do Edital, uma vez que não apresentou o Balanço Patri-
monial acompanhado dos Termos de abertura e Encerramento;
11) a empresa lifT ENGENHaria lTda foi inabilitada por não ter atendido 
ao 8.2.4.3 do Edital e subitem 10.3.2 do Projeto Executivo, uma vez que 
o atestado de capacidade técnica apresentado é incompatível em carac-
terísticas e quantidades com o objeto da presente licitação, no que tange 
às parcelas de relevância previstas no instrumento convocatório; também 
foi inabilitada por não ter atendido ao subitem 8.2.4.2 do Edital e subitem 
10.4 do Projeto Executivo uma vez que não apresentou CAT de profissional 
de nível superior na área de Engenharia Mecânica, e a CAT do profissio-
nal Engenheiro civil apresentada ser incompatível em características com 
o objeto da presente licitação, no que tange às parcelas de relevância 
previstas no instrumento convocatório; também foi inabilitada por não 
apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei e normativos contábeis, 
uma vez que na sua documentação de habilitação não constam as Notas 
Explicativas e Termo de abertura e Encerramento, conforme exigem os 
subitens 8.2.5.2.1.3 e 8.2.5.2.2 do edital, haja vista que a empresa indica 
que adota o ITG1000 (procedimento simplificado);
12) a empresa PoSiTaNo arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES EirEli foi ina-
bilitada por não ter atendido ao 8.2.4.3 do Edital e subitem 10.3.2 do 
Projeto Executivo, uma vez que o atestado de capacidade técnica apre-
sentado é incompatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, no que tange às as parcelas de relevância previstas no 
instrumento convocatório; também foi inabilitada por não ter atendido ao 


